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PROJETO DE LEI DO SENADO Nº       , DE 2015 

Altera a Lei nº 8.934, de 18 de novembro de 1994, 
para determinar que os atos do Registro Público de 
Empresas serão objeto de decisão singular, e dá outras 
providências. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º A Lei nº 8.934, de 18 de novembro de 1994, passa a vigorar 
com as seguintes alterações: 

“Art. 4º.............................................................  

........................................................................... 

Parágrafo único. O cadastro nacional a que se refere o inciso IX 
será mantido somente com as informações originárias do cadastro 
estadual de empresas, sendo vedada a exigência de preenchimento de 
formulário pelo empresário ou o fornecimento de novos dados ou 
informações, bem como a cobrança de preço pela inclusão das 
informações no cadastro nacional. (NR). 

........................................................................... 

Art. 39-A. ......................................................... 

Parágrafo único. As juntas comerciais serão usuárias do Sistema 
Público de Escrituração Digital mediante convênio celebrado com a 
Secretaria da Receita Federal do Brasil. (NR). 

.......................................................................... 

Art. 41. O julgamento do pedido de reconsideração e dos recursos 
previstos nesta Lei está sujeito ao regime de decisão colegiada pelas 
juntas comerciais, na forma desta Lei. (NR). 
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Art. 42. Os atos próprios do Registro Público de Empresas 
Mercantis e Atividades Afins serão objeto de decisão singular proferida 
pelo presidente da junta comercial, por vogal ou servidor que possua 
comprovados conhecimentos de Direito Comercial e de Registro de 
Empresas Mercantis. 

................................................................... (NR). 

Art. 43. Os pedidos serão decididos no prazo máximo de dois dias 
úteis, sob pena de ter-se como arquivados os atos respectivos, mediante 
provocação dos interessados, sem prejuízo do exame das formalidades 
legais pela procuradoria. (NR). 

........................................................................... 

Art. 45. O pedido de reconsideração terá por objeto obter a 
revisão de decisão singular que formule exigência para o deferimento 
do arquivamento e será apresentado no prazo para cumprimento da 
exigência, para apreciação de turma em dois dias úteis. (NR). 

Art. 46. Da decisão definitiva de turma cabe recurso ao plenário, 
que deverá ser decidido no prazo máximo de trinta dias, a contar do 
recebimento da peça recursal, ouvida a procuradoria, no prazo de dez 
dias, quando ela não for a recorrente. (NR). 

......................................................................... 

Art. 55. ............................................................. 

§ 1º................................................................... 

§ 2º É vedada a cobrança de preço pelo serviço de arquivamento 
dos documentos relativos à extinção do empresário individual, da 
empresa individual de responsabilidade limitada, da sociedade 
empresária e da sociedade cooperativa. (NR).” 

 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O presente projeto de lei tem por objetivo aperfeiçoar a lei que trata do 
registro empresarial.  
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Quanto ao registro mercantil, o projeto inova a prestação dos serviços 
públicos em relação a quatro aspectos. 

O primeiro é a simplificação do processo decisório da junta comercial. Os 
processos atualmente julgados por decisão coletiva passam a ser objeto de decisão singular. 
A alteração não implica qualquer prejuízo para o empresário, haja vista que é possível a 
interposição de recursos contra as decisões singulares. 

O segundo é a modificação do procedimento de alimentação dos dados do 
cadastro nacional de empresas. Pela sistemática hoje em vigor, é necessário que o 
empresário preencha a ficha de cadastro nacional e pague o preço do serviço mediante 
documento de arrecadação federal. Pelo projeto, as informações do cadastro nacional de 
empresas passam a ser constituídas pelas informações constantes do cadastro estadual de 
empresas, sem a necessidade de cumprir novas exigências burocráticas.   

O terceiro é a participação da junta comercial no Sistema Público de 
Escrituração Digital. A inclusão do órgão nesse Sistema permitirá a ele acessar os 
documentos dos empresários que sejam do interesse do registro de empresas, tornando 
efetivo o comando que estabelece que a autenticação de documentos realizada por sistema 
público eletrônico dispensa qualquer outra autenticação.   

O quarto é a vedação da cobrança de preço pelo serviço de baixa do 
empresário. A medida visa facilitar o encerramento formal da empresa, haja vista que o 
pagamento de valores pelo fechamento termina por inibir os empresários quanto a essa 
providência. A proposta não impede a cobrança pela junta comercial de valores maiores pelo 
serviço de abertura da empresa, preservando o equilíbrio entre os custos e as receitas desse 
órgão. 

Pelo exposto, contamos com o apoio dos nobres Pares para a aprovação do 
projeto.  

Sala das Sessões, 

Senador DELCÍDIO DO AMARAL 
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LEGISLAÇÃO CITADA 

 

 

LEI Nº 8.934, DE 18 DE NOVEMBRO DE 1994 

 

 

Dispõe sobre o Registro Público de Empresas Mercantis 

e Atividades Afins e dá outras providências. 

  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 

sanciono a seguinte lei:  

 

(...) 

 

Art. 4º O Departamento Nacional de Registro do Comércio (DNRC), criado pelos arts. 

17, II, e 20 da Lei nº 4.048, de 29 de dezembro de 1961, órgão integrante do Ministério da Indústria, 

do Comércio e do Turismo, tem por finalidade: 

I - supervisionar e coordenar, no plano técnico, os órgãos incumbidos da execução 

dos serviços de Registro Público de Empresas Mercantis e Atividades Afins; 

II - estabelecer e consolidar, com exclusividade, as normas e diretrizes gerais do 

Registro Público de Empresas Mercantis e Atividades Afins; 

III - solucionar dúvidas ocorrentes na interpretação das leis, regulamentos e demais 

normas relacionadas com o registro de empresas mercantis, baixando instruções para esse fim; 

IV - prestar orientação às Juntas Comerciais, com vistas à solução de consultas e à 

observância das normas legais e regulamentares do Registro Público de Empresas Mercantis e 

Atividades Afins; 

V - exercer ampla fiscalização jurídica sobre os órgãos incumbidos do Registro Público 

de Empresas Mercantis e Atividades Afins, representando para os devidos fins às autoridades 

administrativas contra abusos e infrações das respectivas normas, e requerendo tudo o que se 

afigurar necessário ao cumprimento dessas normas; 

VI - estabelecer normas procedimentais de arquivamento de atos de firmas 

mercantis individuais e sociedades mercantis de qualquer natureza; 

VII promover ou providenciar, supletivamente, as medidas tendentes a suprir ou 

corrigir as ausências, falhas ou deficiências dos serviços de Registro Público de Empresas Mercantis e 

Atividades Afins; 

VIII - prestar colaboração técnica e financeira às juntas comerciais para a melhoria 

dos serviços pertinentes ao Registro Público de Empresas Mercantis e Atividades Afins; 
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IX - organizar e manter atualizado o cadastro nacional das empresas mercantis em 

funcionamento no País, com a cooperação das juntas comerciais; 

X - instruir, examinar e encaminhar os processos e recursos a serem decididos pelo 

Ministro de Estado da Indústria, do Comércio e do Turismo, inclusive os pedidos de autorização para 

nacionalização ou instalação de filial, agência, sucursal ou estabelecimento no País, por sociedade 

estrangeira, sem prejuízo da competência de outros órgãos federais; 

XI - promover e efetuar estudos, reuniões e publicações sobre assuntos pertinentes 

ao Registro Público de Empresas Mercantis e Atividades Afins. 

 

(...) 

 

SUBSEÇÃO II 

Das Autenticações 

 

Art. 39. As juntas comerciais autenticarão: 

I - os instrumentos de escrituração das empresas mercantis e dos agentes auxiliares 

do comércio; 

II - as cópias dos documentos assentados. 

Parágrafo único. Os instrumentos autenticados, não retirados no prazo de 30 (trinta) 

dias, contados da sua apresentação, poderão ser eliminados. 

 

Art. 39-A.  A autenticação dos documentos de empresas de qualquer porte realizada 

por meio de sistemas públicos eletrônicos dispensa qualquer outra.         (Incluído pela Lei 

Complementar nº 1247, de 2014) 

 

Art. 39-B.  A comprovação da autenticação de documentos e da autoria de que trata 

esta Lei poderá ser realizada por meio eletrônico, na forma do regulamento.         (Incluído pela Lei 

Complementar nº 1247, de 2014) 

 

(...) 

 

SUBSEÇÃO IV 

Do Processo Decisório 

 

Art. 41. Estão sujeitos ao regime de decisão colegiada pelas juntas comerciais, na 

forma desta lei: 

I - o arquivamento: 

a) dos atos de constituição de sociedades anônimas, bem como das atas de 

assembléias gerais e demais atos, relativos a essas sociedades, sujeitos ao Registro Público de 

Empresas Mercantis e Atividades Afins; 
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b) dos atos referentes à transformação, incorporação, fusão e cisão de empresas 

mercantis; 

c) dos atos de constituição e alterações de consórcio e de grupo de sociedades, 

conforme previsto na Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976; 

II - o julgamento do recurso previsto nesta lei. 

 

Art. 42. Os atos próprios do Registro Público de Empresas Mercantis e Atividades 

Afins, não previstos no artigo anterior, serão objeto de decisão singular proferida pelo presidente da 

junta comercial, por vogal ou servidor que possua comprovados conhecimentos de Direito Comercial 

e de Registro de Empresas Mercantis. 

Parágrafo único. Os vogais e servidores habilitados a proferir decisões singulares 

serão designados pelo presidente da junta comercial. 

 

Art. 43.  Os pedidos de arquivamento constantes do art. 41 desta Lei serão decididos 

no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, contados do seu recebimento; e os pedidos constantes do 

art. 42 desta Lei serão decididos no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis, sob pena de ter-se como 

arquivados os atos respectivos, mediante provocação dos interessados, sem prejuízo do exame das 

formalidades legais pela procuradoria.       (Redação dada pela Lei nº 11.598, de 2007) 

 

SUBSEÇÃO V 

Do Processo Revisional 

 

Art. 44. O processo revisional pertinente ao Registro Público de Empresas Mercantis 

e Atividades Afins dar-se-á mediante: 

I - Pedido de Reconsideração; 

II - Recurso ao Plenário; 

III - Recurso ao Ministro de Estado da Indústria, do Comércio e do Turismo. 

 

Art. 45.  O Pedido de Reconsideração terá por objeto obter a revisão de despachos 

singulares ou de Turmas que formulem exigências para o deferimento do arquivamento e será 

apresentado no prazo para cumprimento da exigência para apreciação pela autoridade recorrida em 

3 (três) dias úteis ou 5 (cinco) dias úteis, respectivamente.       (Redação dada pela Lei nº 11.598, de 

2007) 

 

Art. 46. Das decisões definitivas, singulares ou de turmas, cabe recurso ao plenário, 

que deverá ser decidido no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 

peça recursal, ouvida a procuradoria, no prazo de 10 (dez) dias, quando a mesma não for a 

recorrente. 

 

Art. 47. Das decisões do plenário cabe recurso ao Ministro de Estado da Indústria, do 

Comércio e do Turismo, como última instância administrativa. 
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Parágrafo único. A capacidade decisória poderá ser delegada, no todo ou em parte. 

 

Art. 48. Os recursos serão indeferidos liminarmente pelo presidente da junta quando 

assinados por procurador sem mandato ou, ainda, quando interpostos fora do prazo ou antes da 

decisão definitiva, devendo ser, em qualquer caso, anexados ao processo. 

 

Art. 49. Os recursos de que trata esta lei não têm efeito suspensivo. 

 

Art. 50. Todos os recursos previstos nesta lei deverão ser interpostos no prazo de 10 

(dez) dias úteis, cuja fluência começa na data da intimação da parte ou da publicação do ato no 

órgão oficial de publicidade da junta comercial. 

 

Art. 51. A procuradoria e as partes interessadas, quando for o caso, serão intimadas 

para, no mesmo prazo de 10 (dez) dias, oferecerem contra-razões. 

 

 

TÍTULO II 

Das Disposições Finais e Transitórias 

CAPÍTULO I 

Das Disposições Finais 

 

Art. 52. (Vetado). 

 

Art. 53. As alterações contratuais ou estatutárias poderão ser efetivadas por escritura 

pública ou particular, independentemente da forma adotada no ato constitutivo. 

 

Art. 54. A prova da publicidade de atos societários, quando exigida em lei, será feita 

mediante anotação nos registros da junta comercial à vista da apresentação da folha do Diário 

Oficial, ou do jornal onde foi feita a publicação, dispensada a juntada da mencionada folha. 

 

Art. 55. Compete ao DNRC propor a elaboração da tabela de preços dos serviços 

pertinentes ao Registro Público de Empresas Mercantis, na parte relativa aos atos de natureza 

federal, bem como especificar os atos a serem observados pelas juntas comerciais na elaboração de 

suas tabelas locais. 

Parágrafo único. As isenções de preços de serviços restringem-se aos casos previstos 

em lei. 

 

(...) 
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